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第 39/2013號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（六）項

及第七條，連同經第26/2011號行政命令修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予身份證明局局長黎英杰，或其法定

代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“M T T EC H

顧問有限公司”簽訂為身份證明局提供“綜合自助服務機”的合

同。

二零一三年九月二日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零一三年九月四日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 張翠玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 75/2013號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條及第121/2009

號行政命令第五款的規定，作出本批示。

一、將作出下列行為的權限轉授予消費者委員會執行委員

會：

（一）根據現行法例規定批准缺勤及享受年假；

（二）根據現行法例准許特別假期及短期無薪假，以及就因

個人理由或工作需要的年假累積作出決定；

（三）依法批准免職及解除合同；

（四）批准編制外合同及散位合同的續期，但以不涉及有關

報酬條件的更改為限；

（五）簽署計算及結算人員服務時間的文件；

（六）許可在法律所規定限度內的超時工作或輪班工作；

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 39/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 6) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada pela 
Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Administra-
ção e Justiça manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Identificação, 
Lai Ieng Kit, ou no seu substituto legal, todos os poderes ne-
cessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, como outorgante, no contrato para a aquisição de 
«Quiosques multi-aplicações» destinados ao uso da Direcção 
dos Serviços de Identificação, a celebrar com a empresa 
«MTTECH Consultadoria Limitada».

2 de Setembro de 2013.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

–––––––
Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 

4 de Setembro de 2013. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 75/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjuga-
do com o n.º 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. É subdelegada na Comissão Executiva do Conselho de 
Consumidores a competência para a prática dos seguintes ac-
tos: 

1) Autorizar as faltas e o gozo de férias, nos termos da legis-
lação em vigor;

2) Conceder licença especial e licença de curta duração, nos 
termos da legislação em vigor, e decidir sobre a acumulação de 
férias, por motivos pessoais ou por conveniência de serviço;

3) Conceder a exoneração e rescisão de contratos nos termos 
legais;

4) Autorizar a renovação dos contratos além do quadro e de 
assalariamento desde que não implique alteração das condi-
ções remuneratórias;

5) Assinar os diplomas de contagem e de liquidação do tem-
po de serviço prestado pelo pessoal;

6) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite previsto na lei;
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